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Ato: DECRETO Nº 27.788/2014

Assunto: DESAVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

Tipo: Decreto

Órgão 1: Prefeitura do Município

Órgão 2: Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas

Ementa: Desaverbar os períodos compreendidos no quadro abaixo, os quais foram averbados para 
efeito de aposentadoria e disponibilidade, ficando excluídos do Decreto nº 13.310/96.

Completo
DECRETO Nº 27.788/2014 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Decreto nº 25.941/2013, e atendendo ao requerido 
no Processo Administrativo 7734/14, DECRETA: Art. 1º -Desaverbar os períodos compreendidos no quadro abaixo, os quais foram 
averbados para efeito de aposentadoria e disponibilidade, ficando excluídosdo Decreto nº 13.310/96 Nome ANTONIO BATISTA MENDES 
Mat. 1617 A partir de Secretaria 10/09/2014 SMAS Empresa: 935 - MONTREAL ENGENHARIA S.A Admissão: 21/11/1975 Demissão: 
04/09/1976 Ato de Atribuição: D13.310/96 ANTONIO BATISTA MENDES 1617 10/09/2014 SMAS Empresa: 1793 - DDG COMERCIO E 
INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA Admissão: 28/01/1986 Demissão: 24/02/1986 Ato de Atribuição: D13.310/96 Art. 2º -A presente 
Portaria, entra em vigor nesta data. Prefeitura do Município de Araucária, 11 de setembro de 2014. OLIZANDRO JOSE FERREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL RODRIGO MAISTROVICZ LICHTENFELS SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS ARAUCARIA 
PREFEITURA MUNICIPAL:80721168949 Assinado de forma digital por ARAUCARIA PREFEITURA MUNICIPAL:80721168949 DN: c=BR, 
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